
(a..  
Municipio o Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A 

PODER EXECUTIVO 
EDITAL DE REGITRO'DE PRI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 18060 
DATA DA REALIZAÇÃO: 04107! 

HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:ÔC 
LOCAL: Prefeitura do Município de A 

Torna-se e público, por intermédio dá Ilustríssima Senhora AMA 
Municipal de Acará/PA, para conhécimento dos interessado 
através da Prefeitura Municipal de Acará/PA, com sede a Tra 
cidade de Acará/PA realizará, licitação para REGISTRO DER 
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço1, nos termos .d2 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI n° 8.666, de" 
municipaí no 0212018•GAB e demais legislação correlata, bem 
neste Edital e seus Anexos, eserá conduzida pêlo Pregoeiro,. 
designados nos áutos do processo em epígrafe. Na ausênci 
equipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servi: 
designados pela administração  

Rdca 
tLCARÁ 

— 

/2018 
018 
i (horário local) 
ará - Pará 

DA OLIVEIRA E SILVA -- Prefeita 
que o Município de Acará/PA, 

• São José n° 120, airro Centro, 
EÇOS, na modalida e PREGÃO, 
LEIn° 10.520, de 1 de julho de 
Ide junho de 199 , DECRETO 
orno, as exigências stabelecidas 
;om o auxílio da equ pe de apoio., ou impedimento do pregoeiro, ou 
ores oficialmente capacitados e 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços ara futura Contração -de empresa 
para realizar serviços de substituição de luminárias blindadas na zona bana e rural 
no municipal de Acara/PA, conforme condições,2 ua tidades e exigências stabelecidas 
no Termo de Referência deste instrumento convocatór e seus anexos. 

12. A licitação será realizada por item, conforme tabela onstante do termo e referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itei s forem de seu intere se. 

1.3 Os itens listados no Termo de Referência, deste in ;trumento convocatô io não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, ois. que seus qua titativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de djudicação e posteri r convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, p ira fins de seus lanejamenios 
orçamentários que os mesmos não estão obrigado a fornecer previam nte o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a F refeitura Municipal de Acará não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos e n decorrência de ta atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1.5 	A quantidade estimada para o presente processo li .itatório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edital, serve apenas como orienta .o, não constituindo, sob hipótese 
alguma garanti de faturamento. 

2.00 óRGÃO GERENCIADOR E óRGÃO4 ,  PARTICIPANTES 

;Jo 
PRFFEI URA DE ,s 
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Munitipio 83 Acará  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 4 CARA 
PODER EXECUTIVO 

Este Reg sto ie preço será gerenciado pela PREFEITLJ A MUNICIPAL DE A ARA/PA. 

E participante o seguinte órgão: 18— SECRETARIA MUN CIPAL DE OBRAS. 

3. CREDENCIAMENTO  

Horário .de c.cdenciamento: de 08h15min as 08h30min cO dia 0510712018, nã permitido o 
• denciamento d@ retardatários após o horáriq estipulado. 

.1. Cada credenciado poderá representar  apenas urna licita te. 

Tratàndo-se de proprietário 	sócio 

1. Cópia de docurriento , de identidade de fé pública com f togíafia, devidamente autenticados 
.: cartório ou pea Comissão. 

2. Cópia do ate constitutivo e alterações contratuais ou cá ia do ato constitutivo na sua forma 
saudada, devidamente registrado na Junta comercial de idamente autenticado em cartório 

JU 	 Qqwi pela 	ssão.. .-. 	 - 	 - 

trratando-séde Procurado, 

Gópia-de oocumenta4idthiade de M pública com tograa, devidame i autenticacos 
cartório ou peia Comissao. 

.2 Termo de .Tedenciamente conforme modelo em : ex4 devidamente ai tenticado em 
-,& 	ou Procuração (original ou cópia autenticada com r )dees para represen ar a empresa 
licitações, ou cpecificarnente. para este Srtarne e suas . spectivas fases. 

2. 3. Cópia do ato constitutivo e alterações contratuais 	cc :a do ato constitutivc na sua forma 
;solidada, devidamente registrado na Junta comercial, de 'idanente autenticad s em cartório 

:u pela Comissão. 

A licitante deverá juntar ainda aos documentos de ciedeociam';nto cópia do ter   de retirada 
,te edital. NÃO sendo aceito o credenciamento da licitante, em o mesmo. 

O representante., legal da licitante que não se credeicia perante a CPI- ficar impedido de 
..& ticipar do certame, de der.larrjr a intenção de interpor eci'rso, de renunciar ao direito de 

1:rposição de recursos, enfim, para representara licitante durante a reunião d4 abertura dos 
envelopes "Propos!a" e 'Docurneitos". 

k. Corno condição previa ao credenciamento a CPL venficará o eventual descurrprimento das 
- idições de participação, especialmente quanto à exi tência de sanção ue impeça a 
a ticipação no e'ame ou a Mura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Travessa São José i..  120—Praça, da Matriz Centra— Acará 1 Pari - CEP 66690 !00 



Município do Acata 
ESTADO DO PARt. 

PREFEITURA MUNICIPAL flL'. 
PODER EXECUTIVO 

3.6.1 Cadastro Nacional de empresas !fldóneaS e st 
Con;.roladoria-Geral da iJnjãc 

3. 6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atc. 
mantido pela Cc nserc Nacional de Justiça. 

3.6.3 A consulta 3(6 cadastros será realizada e.rn nome da erno 

3.6.4. Constat.vJ& ' existência de sanção a CPL NÃO C 

condição de participação. 

3.7 Todos os docum'.'itos relativos ao credenciamento e do u 
-' envelopes de documentos de habilitação e de proposta. Os de, 

credenciamento rcJcIc?4o ser usados como sendo parte dos dcc 
desde que n.o comprometa a lisura do certame. 

3.8. Declaração que tende o pleno cumprimento aos requisite 
em anexo. NÃO s 'cjo aceito o credcnciamente da licitante seu 

3.9 Não será dcOP em qualquer dipótese, a participação à 
corri  ouvi .'.te. 

>1  
- CEIS, 	pela 

oe Improbidade 

licitante. 

a licitante, 	falta •de 

nte devem 	ar fora dos 
; apresenti 	no ato do 
de habilita 	cia licitante 

de habilitação, 	me modelo 
o mesmo. 

a não ser 

com ti 
os no  

io iliquido de no mínimo 10% (dez 
vendo ser comprovado na data da 
1, § 30  da Lei n° 8.66 /93 e suas 

te Empresas de Pequemo Porte 
123, de 2006 

4.3.1 A Ucitante que desejar 4sufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
LC n° 123, de 2003, devera apresentar declarção que cumr re os requisitos estabelecidos no 
artigo 3Q  da referida kài, no atq jo credenciamentp 

4.3. 1 1 A não apresentaçWda dedaraçao supracitada, no a o do credenciamento impedira o 
hcitan* vi o de ser here?iõiado com o tratamento fayorecido pres na LC n° 123, de 2 06, mesmo 
que seja qualificaaa como microemoresa ou empresa de peque o porte 

4.1. Poderão partiuipar deste Fre 
objeto desta licitação e que co' 
Captulo - DA HABILITAÇÃO. 

4.2 A Ucitante deverá possuir cal 
por cento) do v&c.r 9105a1 de ca 
aprser'tação da proposta, na fi 
alterações 

4.3. 
e ø 

tI social ou valor do patrir 
tem para esta licitação, 
ia datei, cônfdrrnéAtt. 

recidoará as Micirciern l: 

ne - 



(a 
Munictfo Acará 
ESTAS DO PARÁ 

~FEITURA MUNICIPAL DOA 
PODER EXECUTIVO 

4.3.2. Em se tratando EXCLUSIVAMENTE de MEl (Microerni 
dispensado em todo ou em parte documentos de natureza NA 
participação dos demais licitantes, conforme Decreto n° 8.538 di 

4.4. Não poderão participar desta licitação os ineressados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contra 
legislação vigente 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal 'no 6 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmen 

4.4.1 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 0  0 

4.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou e 
concordata ou insolvência em processo de dissolução ou liquid 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorc i 

44.6. Empresa que entre os dirigentes, gereritesctonistas ot 
por cento) do capital com direito de voto ou contrpladc 

e 
	 a 

4 . 4.7».Pà rentes ck 
607/2011.-Plenário, 

4.4.8. Deputados  Senad(?rØqmp 
inciso li, alinea "a" da Constitu4âô Fe 
rei Mui Valmir Campelo, 06 07 2011) 

reendedor individual)] poderá ser 
fiscal desde que nã restrinja a 

06/10/15. 

administrativos, na iforma da 

•com poderes exressos para 

Lei na  8.666, de 199; 

1, concurso s$é credores, 

entores de mais e 5% (cinco 
responsáveis écnicos ou 

-ia sido nos último; 180 (cento 

lo procedimento Acórdão n° 
;arvalho. 16.03.2011); 

P1t. MPP!9 "a" e 
:préfláho TÕ01 i1S4?201 0-2, 

S. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO E E ESCLARECIMENTi) 

51. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada par a abertura da sess iô publica 
qualquer ,  pessoa poderá impugnar este Edital, conforme precei ua o Art. 12, do Decr to Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Fedei ai n° 8.666193. 

5.2. As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, Jevidamente 
assinadas, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura viunicipal de 
Acará localizada na Trav. São José n° 120:,Bairro Centro, cidade de Acará/PA - )ep. 68.690-
000. 

5.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a eal.ização\ig, 
certame. 

4 	PREFEITUI A DE 

1 %dACA RA 
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endem os prazos p vh 

dos pelo Pre 
para consulta 

licitatório deverão s 
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il.com  sendo de 

esclarecimentos, n 
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rt serão 
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separados, o ;xternas e 

ia 
=ipio rá 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA 
PODER EXECUTIVO 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sus 
certame. 

5.6. As respostas às impugnações e os ecIarecimentos 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão dispor 
interessado 

5.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processi 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desi 
pública, exclusivamente por e-mail: licitacao acara@hotr 
responsabilidade do interessado a obtenção de adendos e/oi4i 
alegar desconhecimento em relação às informações disponibili4 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVE 

6.1 Os envelopes 'Proposta comercial" e "Documentação de 
ao ?regoeiro no local, data e hora fixados no preambulo desi 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência opacos co 
frontais, em caracteres destacados os seguintes dizeres: 

um 

N° 02 DOCVn&NTQ, DE HACILITAÇAO. ,  
A lVItJI9IClPAiOi At'1IRÀ 	 1 U(Ip V.ltA fl 

62 Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - 1 ROPOSTA DE PRE 0$ e N° 02 - 

HABILITAÇÃO deverão estar, assinados e rubricados pelo representante legal a licitante e 
organizados sequencialmente em ordem cronológica, de aco do com o solicitado os itens 07 e 
11 do edital, sob pena de inabilitação e desclassificação 

7 PROPOSTA COMERCIP  

--- 

7 1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigi a em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

,
entrelinhas, devidE mente datada 

e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas )elo licitante ou seu epresentante, 
razão social, numero do CNPJ, dados bancários, endereço, t lefone/fax e endereçc eletrônico da 
proponente, alem de conter 

. 	
. 	 PREFET IRA DE - 

''ACI fiA 
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Muriicipio o Atará 	
j ESTADO DO PARA 	 RS$ca 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A LCARA 
PODER EXECUTIVO 

7.2 A proposta deverá conter valor unitário e global para o da item constante do Termo de 
referência, em alg;-irsmo, expresso em moeda correrne nacion. 1 (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, não sendo permitidos valores sup ?riores ao preço estimado pela 
administração municipal. Será desclassificada a propost i com preços manifestamente 
inexequível, nos temos do ar'.. 48, 11 da Lei 8.666193 e suas alte ações. 

7.2 1, No preço cotado deverão estar incluídos todos os insurr os que o compõem, tais como as 
desoesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer ouFi )5 que incidam na contratação do 
objeto, 

7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, c ntados da data estipulada para a 
entreg w dos envelopes; 

7.4 Prazo de entrega. Fica estabelecido o prazo de até 05 cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no local requisitado. Havendo irregularidades ou reprova ção do objeto a vencedora terá 24 
(vinte e quatro) horas para solução do problema, cont ,' os a partir do recebimento da 
Ordem/Requisição de fornecimento; 

7.5. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente p i pregoeiro, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entr o preço unitário e o totai do item, 
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a pro - sta corrigida na sessïo. 

7.6. Não serão aceitos envelopes via Correio. Fax ou qualque ne'o postal. 

7.7. O licitante adjudicado da proposta de menor preço 'verá entregar ao Piegoeiro, sua 
Proposta de Preço Ajustada ao Preço Final em até (vinte e quatro) h 'ras após o 
encerramento da sessão do Pregão Presencial ou de acord om prazo estabelecido em Ata no 
dia do certame, sob pena de desclassificação, pode ser encaminhada vIa e-mali: 
icitacao_acara@hotmail.com , desde que esteja devid r tente assinada, sob pena de 
desclassificação. 

7.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, cr parte do licitante, das condições 
estabelecidas nesta edital e seus anexos. 

- 	 8 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PR 'OSTAS 	 - 

8.1. O Pregoeiro'verificará as propostas apresentadas. 	:sclassificando aquelas que não 
estejam em confo inidade com os requisitos estabelecido r ieste Edital, que sejam omissas, 
apiesentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

1
julgamento. 

8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamente li e registrada em Ata. 

8.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de m r or preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superio s em até 10% (dez por cento), 
relaivarnente á de menor preço, para participação na fase di ances. 

PREFEI1URA O - 

Travessa São J'so -,'. 1 2' - Praça w Matriz Centro - Acara 1 Para - CEP 6869 -, 1' 	 -- 



(/F 
Munic:pioHo Atará  
ESTADO DO PARA 	

- 	\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 
831. Quando não forem verificadas, no mínimo, três p )ostas escritas de reços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, ate o máximo de três, para que seus autor participem dos lanc s verbais, 
quaisquêr que sejam os preços oferecidos. 

.4. 8 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de u sempate será aquele )revisto no 
artigo 31 , § 21 , da Lei n°  8.666, de 1993, assegurando-se referência, sucessiva ente, aos 
bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou pre Jos por empresas bra ;ileiras e c) 
produzidos ou prestados por mpresas que invistam em quisa e no desenvol 'iménto de 
tecnologia no Pais. Persistindo o empate, o criMrio de deseni1 :e será o sorteio. 

8.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a t ( 3 as condições do edi ai e estando 
o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta p  ráser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor; 

9.DA FASE DELANcEi. 

dará início 0 etapa de 
fdrmuladosj de forma 

E] 

9.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando con cada pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão ,! xclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção d Itimo preço por ele a resentado, 

r..\ para efeito de ordenação das propostas. rr4 	'511,1 

9.4.' .4 Encerrada a etapa de lances. o pregoeiio identifica 	as licitantes qualific idas como 
micoempresas ou empresas de pequeno porte, procedenrc i comparação com o valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, a s como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC i ° 23. de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada )or empresa de mau r porte, as 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas 01 npresas de pequeno 1  orte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima d roposta ou lance de 'ienor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.6. A melhor classificada nos termos do item' anterior terá direito de ofertar um último lance 
m para desepate. obrigatoriamente em valor inferior ao da rimeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados a partir da convocação do pregoei x 
PREPEITI RASE t' 

¼PACA RA 
OWOO,co,,flwffieo 	 ftcRmsrRL4. 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DC 
PODER EXECUTIVO 

9.7. Caso a licitante qualificada como microempresa ou ei 
classificada desta ou não se manifeste no prazo estabelec 
licitantes qualificadas como rriicroempresa ou empresa de 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o crité; 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edita 

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase c 

sã de pequeno prte melhor 
serão convocadas as demais 
eno porte que seencontrem 
ificação, para o ekerôício  do 

kegoeiro poderá neg ciar com o 
de julgamento, não s admitindo 

aceitação da 

10. DA ACEITAÇAO  DA PROPOSTA /ENCEDORA  

10 1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificaçã' Je possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quan à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exe; iibihdade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor 'm valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequíve Semo considerados excessivos os 
preços cotados que uUrapassarem o valor estimado pela Ao! í -iistração em mais de 10% (dez por 
cento)": 

10.3. Considera-su inexequível a proposta que apresente p 
irrisórios  ou de valor zero. incompaliveis com os preços c 
acrescidos doscpectivos encargos, ainda que o ato c 
estabelecido linl!tes mínimos, exceto quando se referir 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renu 
remuneração 

10.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a 
horái io para a continuidade da mesma. 

10.5. Sempre que a proposta melhor classificada não for aci 
subsequente, hav á nova verificação da eventual ocorré 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a di 
caso 

10.0. No julgamento das proposta., o Pregoeiro poderá sã 
sua substância, mediante despacho fundamentado, regis 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licit 
de habilitação, ri forma determinada neste Edital. 

-J 

T,avesa São J»sé :! 20 - Praça da Matriz Cwitro - eS Piá CEP 6969 
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Munic7io7g Acarã 
ESTADO DO PARA. 

PREFEITURA MUNICIPAL i 
PODER EXECUTIVO 

CARA 

11. DA HAB!LITAÇAO 

Será considerada habilitada j proponente que, apresenta 
subitens abaixo: 

11:. HABILITAçO.JURíDIC4: 	 . 

11." 1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Lici 
cará  ri ou por membros da Comissão Permanente de ici 
original;  

.v. 
11 1 2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11 3. Ato constituivo, estatuto ou contrato social em ..vi 
tratando de sociedides comerciais e, no caso de socied 
documentos de eleic de SeUS administradores; a Lei n° io.' 

11.1.4. Inscrição (ID ato constitutivo, no casG de sociedadE 
diretoria em exerccio. 

11. 'i.5.Decretc de autorização, em se tratando de emp 
funcionamento no rbais et o d registro ou autorização para 
competente, quan' o ti atividad assrn o exigir. 

OB. O contrato sc.al poderá ser apresentado na sua forma 

11.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDA%I( 

11.21. Comprovante de inscrição no Cadastro Naciona; d 
Fazenda (CNPJ-MF). 

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Est 
licitante pertinente c seu ramo de atividade e compatível çor 

11.2.3. Certidão .unit..ita Negativa de Débitos relativos ali 
Unio, regularidade a Seguridade Social ou Certidão Co 
expedida pela Rec' ita Federal do Brasil (REBB) e Procu 
(PGN) da sede da 1icilante; . .7 
11.2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Ce 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Ce 

11.2.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou te 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Ce. 
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11.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
demonstrando situação regular., nocumprimento dos encargos s 

11.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le 
(Lei n°12.440, deCYlde junho de2üll) . 

OBS: As licitantes doe usufruírem de tratamept o favorecido co 
apresentar obrigatoriamente toda a documertação exigida, 
regularidade fiscal, mesmo que' esta apresente alguma restrição  

11.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALI!cAÇÂO TECAI  

11.3.1. Prova de 'qualificação tÓcnica, mediante . apresentação 
fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
(um) atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jun 
comprovando que já prestou ou p'ftta serviço dssa natureza 

os (FGTS), 

o Vil-A, da 
aio de 1943 

tal, deverão 
rovação de 
1 itad o. 

tido para 
mínimo 01 
u privada, 

me 

idia e do 

LCARÁ/ 

Dí Tempo de Ser 
ciai , siídos por 

nos termos do Tí 
no. 5.452, de 1 1  de 

iforme item 4.3 do 
para efeito de cc 
sob pena de ser ii 

Je comprovante de 
por intermédio de, n 
ica de direito público 

11 .a2';Alvará de Funcionamento; 	.. 	1 •jI 434!t 
11.3.3. Declaração de que possu 

11.3.4. Registro .i i inscrição ri 
responsável técnico ,ela empres 

11.4. DOCUMENTAÇÃO RELA 

11 .4:1,:ïøalanço PatrimoniaL 	flstFç%4P 	rQ :w KWi41 R'i 	eIs e 
apresentados na forma da iei 4ue comptovem a lSóa situàç finandetrá da empre a, vedada a 
sua substituiçãc por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando enc"rrado ha mais de 03 (três) meses  da data c e apresentação da proposta:  

a) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou ri ais de anos paralisadas, que ainda 
não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balan o cie abertura e/ou demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 1 quido, relativos ao período de sua 
existência, sendo r,enta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente 
registrado no Orgaci competente na forma da lis ação vigent 

b) Os indices deverão ser demonstrados por cálculos ef tuados por contado ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilid de - CRC, os quais deverão ser 
extraídos ;da demonstração do Balanço Patrimnial devidamente registrado no Orgão competente 
na for ma da legislação vigente, cujos documentos, balanço demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro dc, eiielope de habilitação, sndc vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores, 

	

PREFEITU 	.i 
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c) O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apre 
de abertura, documento comprobatório de registro na junta coi. 
autenticados em cartório oe pela comissão, bem comQ 
Profissional -- CRP atualizada) com finalidade balanço pá 
Poderk também '' r apresentada copia da publicação em jorn 

CARA 

;entados por cópia 
-iercial e termo de e 
o Certificado de 
rimonial ou editais 
1, devidamente aute 

seu termo 

licitaçãb. 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira da licitante será 
Geral (LG), ScívËrcia Geral (SG) e Liquidez Corrente (L( 
resultante da ap:ação das fórmulas abaixo, com, valores extra 

d.1) hidico de Lit;uiez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida 
AC+RLP 

LG= ------------------- >_ 1 
PC + ELP 

d.2) índice de Sc.n ncia Gerai (SG) maior ou igual a 1, obtidE 
AT 

SG= --------------------> 1 
PC-VELP 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou iyual a 1. obti 
AC 

LC=----------------1 
PC 

OB: Os fatores constantes das úrmulas acima serão extraíd 
item 11.4.1. deste k:ital, em que: 
AC - Ativo Circu te 
RL.P - Realizáve 	Longo Prvzo 
PC - Passivo C CLi  

ELP - Exigível em 1 c igo Prazo 
AT Ativo Total 

11 6 ti. Para soda4adesanãnimas, o balanço deverser c 
pub;icação do haar'.o em diário oficial ou jornal de gMhde cirL 

// 
ii. . 2. Certidão negativa de feitos sobre falência, rec 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

i1...3. Certidão .11.1\pificada eniUda pela Ju.'fta Comercial: 

11.4.4.,-Certidão , E p.;cifica que comprove existência de.einpr 

11. 5. -Certidã; : e, ',,Viro Teer emitida pela Junta Comercial; 

11.5. Obsc:vaQões do iten-i "f)ocimentação de Habilitação 

Travess, São Jis 	- Praça da Matriz Centro - Acará 1ParA - CEP B690- 

liada pelos Índices 
	

Liquidez 
maiores ou igual 
	

01 (um), 
s de seu balanço p monial: 

formula: 

pela formula: 

tN . 

á $Softr4Uía 

o no 

i 

?sentado em cópia 	 em 
lação da sede da lici 

eçã.o judicial ou recuperação 

registrada na JuntØ Comercial; 
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CARA 

de pessoal empreg 
insalubre e de 16 

irtir de 14 anos, nos 
.854, de 1999). 

somente serão ace 
hipótese de a licitar 
iado, mediante junt 
xpirada acarretarão 

r apresentados em 
ou por servidor da a 
a apresentação de 

rã condicionada à 
'o Pregão. houver 

A 

Ido(s) com 
dezesseis) 
termos do 

s com data 
comprovar 

a da norma 
inabilitação 

original, por 
miflistração, 
documentos 

ifirmação de 
da quanto à 

título, não 
querimento, 

)ilitaçâo em 

na comprovação 
assegurado o pra 
que o proponente 

da Administraçãc 
° 12312006, atua 

regularidade 
de 05 (cinco) 

declarado o 
iblicà, para a 
ida pela Lei 

Munic%o' o Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
PODER EXECUTIVO 

11.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quéd 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso c 
anos em i qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei n. 0  

11—5.1 Os documentos que não possuírem prazo de validade 
não excedente a 90 (noventa) dias da expedição, ressalvada 
que o documento tem prazo de validade superior ao convenci 
legal pertinente Os documentos apresentados com a validade 
do proponente 

11.5.3. Os documentos necessários a habilitação poderão 
qualquer processo de copia autenticada por cartório competent 
ou publicação em órgão da impressa oficial Na hipótese:  
originais, este serão anexados ao processo licitatorio 

11.5.4, 2A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" fic 
sua validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio 
sua autenticidade 	 4< 

4< 

11.5.5. Os documentos exigidos para habilitação, corwqpte 

ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos é ,4 11  

11.5.6. A ausência de documento ou a apresentação do 
ciesacordo com o previstonesse título inabilitará o licitante. 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

12.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no 
vencedora 

12.1.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restriçã 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, sor 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento eni 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critér9 
regularização da documentação, de acordo com a LC 
Complementar n° 14712014; 

12.1.2.A não regularização da documentação, no prazo 
decadência do direito a contratação. 

12.2. Se a licitante não atender às exigências para a 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de 'menor pre 
de preço: ;, reço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, em c 
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edital, a licitante 
	

declarada 

será inabilitada, passando 
'à com o seu utor a reduçã 

verificará a condições d 
11. 

;to no subitem 121. 1  implicará  n 



rta aceitável cuja 
ia vencedora; 

brigatoriamente, p 
D desejarem, prese 

ão, para assentarr 
goeiro, Equipe de 

;. licitantes, creden 
uer reclamação p 
registro na referida 

ou quando todos 
tabelecer uma rios 
48, § 31, da Lei E 

j4. 

4o a paiiir da nv 

xa atenda 

Pregoeiro, 
5 à sessão 

D de fatos 
io e pelos 

as, deverá 
nor sobre 

a licitantes 
data, com 
6611993 e 

Jata fixada 

)osta, não 
idade das 
)rejuizo da 

Municipio ??o Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 1 
PODER EXECUTIVO 

habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma o 
aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declara 

12.3. Todos os documentos de habilitação serão rubricados 
pela Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assim 
deste Pregão; 

124. Ao encerramento da sessio, será lavrada Ata de Reun 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo Pr€ 
repiesentantes, credenciados, das licitantes presentes: 

12.5., Toda e qualquer declaração feita pelos representantes da 
constar em Ata da sessão pública Não terá validade;'qual1 
assuntos, relacionados com a sessão respectiva que não tiverTl 

12.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificac 
forem inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do ar 
alterações posteriores, para o recebimento de novas propostas: 1  

12.5. 1. Neste caso, o prazo 
para a sua apresentação; 

126. Se a licitante venced 
	

dentro 
celebrar, o contrato é fac 
propostas subsequentes, n 
aplicaçaodas sanções previ 

	
na, regisiaçaopertinerne. 

lá 

13 11 A sessão publica poderá ser reaberta 

13 1 1 Nas hipoteses de p  vimento de recurso que leve anulação de atos nteriores à 
realização da sessão publida precedente ou em que seja à .  ulada a própria ses ão publica, 
situação em que serão rePetdps os atos anulados e os que d e dependam 

13.1.2. Quando houver erro ha  aceitação do preço melnõr lassificado ou quand o licitante 
declarado vencedor não assirar a Ata de Registro de Preços u não comprovar a r gularização 
fiscal, nos termos do art. 43 §1° da LC n° 12312006 Nes as hipóteses, serão dotados os 
procedimentos imediatamenti posteriores ao encerramento c etapa de lances 

13.2. Todos os licitantes rerqanescentes deverão ser convo ados para acompan ar a sessão 
reaberta 

E 	 h 	I4DOSRECURSOS I  
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14A Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari4 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
final da sessão publica, manifestar sua intenção de recorrer 
é, indicando contra qual(is) deqisão(ões) pretende recorrer e i 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verif 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
fundarnentadamente. 

14.21.. Nesse momento o PrØeiro não adentrará no méritc 
condições de admissibilidade 	recurso, 

14 2 2 A Talta de rnanifestaç$i imediata e motivada do licit 
importara a decadência dess lireito 

14.2.3.Uma vez admitido o 4urso, o recorrente terá, a pc 

para apresentar as razões, fi ndo os demais licitantes, des 
apresentarem contrarrazões n outros tr4a gJec!Re 
do recorrente, sendo-lhes as' gurada vijaimediata dos el 
seus interesses 

a$o fiscal da licitante qualificada 
caso qualquer licitante poderá, ao 
de fcrma imediata e motivada. isto 
or quais motivos. 

ica a tempestividade e a existência 
e 	admite 	ou 	não o 	recurso, 

;Jcursal, mas apenas ver!iicarâ as 

a 4e quanto à intenção de recorrer 

de então, o prazo de três dias 

4 logo, intimados para. querendo, 
;atão a contar do término do prazo 
rnntos indispensáveis à defesa de 

fl 

14.3. O acolhimenio tio recur 	invaida tão somente os atos ir; uscetíveis de aprovei amento. 

144 Os autos do piocesso ç 	manecerão com vista franquáia aos interessados, 	o endereço 
constante neste Edital. 

14.5. Os. recurscs deverão i  s, decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6.D --resultado do recurs eiá divulgado mediante afixaçã no quadro de aviso 	da Prefeitura 
Municipal de Acaià - Estado o Para, órgãos de imprensa oficial e comunicado ao 	interessados 
ia correio eletrônico. 

14.7. O recurso ;adm'nrstra4 ) deverá ser protocolado na Sia do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipaï 1 e Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro 	entro, cidade 
de AcaraIPA. Gep: 68.69010 . no horário das 09:00 às 13:00 horas. 

1 DA ADJUDICACÃO E I-IOMOL!OGACÃO 

15. 1. O objeto da ilcItação s 'á adjudicado ao licitante declardo vencedor, por ato do Pregoeiro. 
caso não haja ir iterposçãoi e recurso, ou pela autoridade cíompetente. após a regular decisão 
dos recursos aiesentados 

15.2. Após a fase ïcurd , constatada a requaridade dos aP..s praticados, a autoridade 
competente homologarã o )cdimento licitatório. 	 t 

4 
) 	 pReFr.'TLJRA Ot 
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DE REGISTRO DE PREÇ 

• a licitação., teráL  o adjudical 
a convocação, para assinar 
iela fixado, sob pena de d 
este Edital. 

ma 

o prazo de 3 (três) 
:a de .Registro de P 
do direito à contra 

úteis, 
cujo 
sem 

vez, por .igi 
rso, e desde 

s, durante sua 
ública que não 

desde que do 
L5 regras estab 

eficiário da Ãt. 

para assu 
1 perlõdo, 
uê devida 

na 

da Ata de Registro de: Preços 
do solicitado pelo(s) licitante(s) 
aceito. 

ser utilizada porqualuer órgão 
do certame licitatóri , mediante 
ada a vantagem e r speitadas, 
8.666, de 1993 e ne te edital. 

C-5
i  

ços são limil 
de registro d 
ro de órgãos 

à ata rn comp 
ões contratt 
tório, de ev 
'1 relação as s 

lador, o órg 
observado o 

na totalidade, ao 
ços para o Órgão 
participantes que. E 

os atos relativos à 
ante assumidas e 
ài"s penalidades de 

hão participante dE 
zo de validade da 

() 

Munict$Ç'Po ficará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 4 CARA 
PODER EXECUTIVO 

15.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o ajudicatório será 
assinar a ata de registro de preço no prazo e condições definida neste Edital. 

16. DA / 

16.1. Homologado o resultad 
contados a partir da data de 
prazo de validade encontra-si 
prejuízo das sanções prevista 

16.2. O prazo estabelecido no 
-' poderá er prorrogado uma C 

vencedor(s), durante o seu tra 

16.3. A ata de registro de pre 
ou entidade da administração 
anuência do órgão gerenciad 
no que couber, as condições E 

16.4. Caberá ao fornecedor -- b  
nela estabelecidas optar pela  
não prejudique as obrigaçôe 
participarites. 

16 ,5. As aquisições ou contratações adicion, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
e registrados na ata de registro de preços pa 

166. As adesões à ata de registro de pre 
quantitativo de cada item registrado na ata 
órgãos participantes, independente do núm 
aderirem. 

16.7. Ao órgão não participante que adei 
cumprimento pelo fornecedor das obriç 
observada a ampla defesa e o contra 
clescumprimento de cláusulas contratuais. 1 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.8. Após a autorização do órgão gere 
contratação solicitada em até noventa dia 
de Preços. 

168.1. Caberá ao órgão gerenciador autor r, excepc;on 
prazo para efetivação da contratação, r peitado o pr 
solicitada pelo órgão não participante. 
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o exceder, 
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intes. 

íntuplo do 
renciador e 
ritualmente 

obrança do 
aplicação, 

)rrentes do 
informando 

efetivar a 
de Registro 

rogação do 
desde que 



17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

ecedor registrado poderá ser 
instrumento equivaInte (Nota 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/rei 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização) 

17.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
caso, sob pena de decair do direito a contratação, sem pi 
Edital 

17.3.-0, prazo previsto no subitem anterior poderá ser 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administr< 

174 A licitante vencedora devera OBRIGATORIAMEN 
certificado digital 

ados a partir da data de sua 
imento equivalente, onforme o 
o das sanções pre'ifstas neste 

:)gado, por igual p nodo, por 

assinar o contrato Otravés do 

18.1 Os preços registrados poderão ser revistos em dE 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações ju 
disposições contida na alínea "d" do inciso li do ,_9 do a 

18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pre 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os forneced 
preços aos valores praticados øelo mercado. - 

18.2.1.,Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem ai 

18.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que 
valores de mercado observará a classificação original. 

18.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, e 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
e comprovantes apresentados: 3 

18.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar ig 

G) 
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dos 
los, 
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dos 

aos valores pr$icados pelo 
de penalidade. 

rem reduzir seus preços aos 

registrados e o fo necedor não 

a comunicação ocorra ates do 
rmada a veracidadé dos motivos 

u l oportunidade de neociação. 

U*A NOVA .,ÕLOA. 



18.3.3, Não havendo. êxito nas negociações, o órgão gerendiadr deverá proceder à 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis par obtenção da contra 

	mais 
vantajosa. 

19 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adec 
completa segurança durante o transporte. 

19 2. Os volumec contendo o produto deverão estar, ainda, 
dados constantes da Nota FiscAl e o endereço de entrega. 

19.3.0 recebimento do produto deverá ser efetuado pelo C'r 
por outro servidor designado para esse fim, iepresentando 
ACARA.. 

19.4. A atestaçáo das faturas correspondentes ao foi necime 
Serviço de Almojtarrfado da PREFEITURA MUNICIPAL 1 
designado para esse fim. 

19.5 Nos termos do art. 67 Lei no 8.686, de 1993, s9 
acompanhar e ficahzar a entrega dos bens, anotando em r 
relacionadas corri a execução e determinando o que for nec4 
defeitos observados. 

19.6 A fiscalização de que trata este item não exclui n 

imperfeições tecnicas ou v'qps çediitp$, 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
art. 70 da Lei n°8666, de 1993 

19.7. O epresentante da Administração anotará em re' 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o qu 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontam 
as providências cabíveis 

E- 	20. DXi OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

de forma à permitir 

xtername te com os 

macio ou 
iPAL DE 

Chefe do 
servidor 

pte para 
rrencias 

fàihas ou 

, da 
ifê de 
:A, em 
com o 

próprio todas as ocorrências 
e ano, bem como o nome dos 
necessário à regulrização das 
; à autoridade competente para 

do Serviço de 
PREFEITURA 

lo produto caberá 
ACARA ou ao 

1$ 	

L 

aR 

201. A Contratada deve cumprir todas as obrigações co 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda 

20. 1 Efetuar a entregado objeto em perfeitas condiçôi 
locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhad 

ntes 'neste Edital, 
& e as despesas 

respectiva nota 

anexos e 
rentes da 

prazo e 
na qual 

De 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante 1  mo 
garantia ou validade 

20.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
2. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8. 

CARA 

elo, procedência e prazo de 

eto, de acordo com os artigos 
'8, de 1990); 

20.1.1 Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas nó prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

20.1 4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a •  
datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento !d0  prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

20 1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em coripatibilidade com as obrfgações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.; 

20.2. saberá à Contratante: 

20.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

provisoriamente com as especificações constantes do Edi 1 e da proposta, p ra fins de 
aceitação ,& recebimento definitivo: 

20.2.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imp 	ições. falhas ou irr gularidades 
- ',eriíicadas no objeto fornecido, para que seja substituído. repa ado ou corrigido; 

20.2.4. Acompanhar e fiscalizar . o cumprimento das obrig ções da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 

20251. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corre spo dente ao fornecimen o do objeto, 
no prazo -e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3 (trinta) dias. contad s a partir da 
data final do período de adimplementc a que se referir, atrav s de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratad 

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cios valor s não ultrapassem o imite de que 
trata o inciso li do art 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser fetuados no prazo d até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal nos termos do art. 5 - § 30 , da Lei 
n°8.666, de 1993. 

PREFE1LJRAI1E S 	
" 
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21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efe 
competente na nota fiscal apresentada. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a co 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contraiante. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que 
bancária para pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessár 
condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da coe 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dia 
mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser 
periodo, a critério da contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaUza 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existê 
parei que sejam acionados os meios pertinentes e necess; 
seus-créditos- 

21.9, Persistindo a irregularhiade, a contratante deverá 
-. 	 rescisão contratual nos autos do processo aaministrat 

contratada a ampla defesa. 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os oagame 
a té que se decida pela rescisão do contrato, caso a contrat 

21.11. Somente por motivo de economicidade ou outro i 
devidamente jusriiicado, em qualquer caso, pela máxima 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadir 

21 12. Quando do pagamer.tõ, será efetuada a retenç 
aplicável. 

2112.1. A Contatada regularmente optante pelo Simi 
Complementar r1 0  123 de 2006, rião sofrerá a retençã 
contribuições abrangidos por aquele regime., No entanto 
apresentação de co riprovaçâ'. por meio de documento 
tributário favorec ~dj previsto na referida Lei Complementar 
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22. DAS SANÇOES ADMINISTRATWAS 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da 
lici&nte/adjudicatâ10 que: 

22.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assim 
convocado dentro rin prazo de validade da proposta: 

22': 2. Apresenta; dccumentação falsa: 

22.1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

22.1.4. Ensejar ci retardamento da execução do objeto; 

22.1.5.11Não mantiver a proposta. 

22.1.6, Cometer,  fraude fiscal; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considem-se comportamento inidôneo, entre outros. 
condições de participação, quanto ao enquadramento como 
lichantes, em quwc 1 uer momento da licitação, mesmo após o er 

22.3. O licitantelndiudicatário que cometer qualquer das infra, 
f!ca:á sujeito. sem orejuizo da respo!sabilidade civU e criminal. 

22.3. 1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimad 
conduta do licitante 

22.4.A penalidade de multa pode ser aplicada icumulativamen E 

22.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

22.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aqu 1 
significativos para a Contratante. 

22.5.2. Multa moratória de 0,5% (circo décimos por cento) c 
até o máximo de 13% (dez por cento) sobre o valor total o 
injustificadamente ou por motivo «-io aceito pela Administra à 
Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 

22.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
inexecucão total do objeto, 

v 
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22.5.4. Em caso de inéxecuçào parcial, a multa compensat ria, no mesmo p 
subitem acima, será aplicada d.ó forma proporciona) à obrigação i adimplida; 

22.5 5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua c ncretamente, pelo 
dois anos; 

22.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicoLs a penalid de, que será conce 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causad s; 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e 1 da Lei n° 8.666, 
empresas e os profissionais que: 

22.61 ' Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, po meio dolosos, frai. 
recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje ivos da licitação; 

22.6.1 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar co a Administração e 
atos ilícitos praticados. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previs as realizar-se-á e 
administrativo que r ,  o e a ampla efesa ao licitante/E 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 93, e subsidiariamei 
9.784. de 1999. 

< 	22.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, le ará em consideraçãc 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem com o dano causado à k 
observado o princípio da proporcionalidade. 

23. DAS 

23 1 Nãohavendo expediente ou ocorrendo qualquer f to superveniente qi 
realizaço do certame na data marcada, a sessão será a tomaticamente trans 
pnmeirõ dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorment estabelecido, desde 
comunicação em contrario pelo Pregoeiro 

23.2. A Prefeitura Municipal de Acara poderá prorrogar, 	qualquer tempo, c 
recebimento das propostas ou para sua abertura 

D4ntual do 

unidade 
zà de até 

Pública, 
movida a 
'a sempre 

1993, as 

fiscal no 

impeça a 
ida para o 
se não haja 

prazos par 

23.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos document4s e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 4 todos, atribuindo s validade e 
eficacia 'para fins de classificação e habilitação 

—q 
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23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará d 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e a 
a Administração n& será, em nenhum caso, responsável por e 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem s 
na Administração 

23.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais ã 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovei d 

principios da isonomia e do interesse público. 

219. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e c 
que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidad d 
documentos apresentados em qua{quer fase desta lioação. f 
apresentado ou a iriverdade das inormações nele contidas im lic 
ou inabilitação do lcitante. ou â ,  contratual, sem pr 'iii 
civis e penais cabíveis. 

23.11. No julgamento das propostas de preço e na análise da o 
a seu critério, solictar ,  o assessoramento técnido de Órgãos o dE 

23.12. Se houver solicitação de documentos, estes deverão er 
cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a auter1 
ou Equipe de Apoio 

23.13. O não cumprimento -ia diligência poderá enseja -  a 
desclassificação da proposta 

à contratação. 

etadas em favor da mpliação 
interesse da Admini tração, o 

sentação de suas p opostas e 
es custos, independ ntemente 

Anexos, excluir-se- 
1

o dia do 
prazos em dias de xpediente 

resultará autc 
	

iente no 
ento do ato, 	ados os 

aneos ou 
	

is peças 

ias e dos 

irnentaçao, o 
profissionais E 

esentados em 
	

nl ou em 
-a dos mesmos 
	

Pregoeiro 

Inabilitação do 	ou a 

23.14.P-ara atender a seus interesses, a Prefeitura Munici aí de Acará reserva-$ o.direíto d€ 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos reços unitários ofert*dos  por item 
obedecidos os limites estabelecidos no § l ° do art. 65 da Lei ederai n° 8.666193.  

23.15-As.,  licitantes não terão direito a indenizarão em deco rência da anulação 4 procediment 
licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de se ressarcido pelos enargos que tive 
suportado no cumprimento dó contrato administrativo. 

- 	 - 	 PREI E-nORA £ 
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23.16. Integram este Edital: 

2316. 1.,. Anexo 1—Termo de Referência; 

23.16.2. Anexo - Planilha Orçamentária e suas Quantidades: 

23.16. 3. Anexo Ul - Modelo de Proposta Comerciar 

23.16. 
1 

4. Anexo Ly - Modelo de Credenciamento;'riocuraçáo: 

23.16.5. Anexo V --Modelo de Declaração de Inaxi 	

o 

stência de Fa o impeditivo; 

. 	 ' 236.6. Anexo Vi -- Modelo de Declaração de Pleno Cumprime t aos Requisitos da Habilitação; 

23.16.7. Anexo VII-- Modelo de Declaração para Microemprusa Empresa de Pequeno Porte; 

23.16.9. Anexo YIIL- Minuta da Ata de Registro de Preço. 

23.16.10. Anexo IX-- Minuta do contrato administrativo. 

24.DOÉFOPO 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO  
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA., 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 18( 

1. OBJETO: 	 . 

1.1 Contração de empresa para realizar serviços de substi 
na zona urbana e rural no:  municipal de AcaraIPA, em 
aquelas informadas no Anexo 1, do presente Edital, quando de 
DE ACARÁ tiver necessidade de adquirir em quantidad 
administração municipal. 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão dE 
Empenho, destinados a atender as NECESSIDADES DA 
ACARÁ. 

1.3. Os itens Listados no ANEXO 1—Termo de Referência, de 
serão necessariarriente adquiridos em sua totalidade, pois que 
sendo considerados apenas pa fins de adjudicação 

	

ar 	 	e posteric 
Contrato de Fornecimento. 

2. PROCEDIMENTOS: 

2.1. Os objetos deverão obedecer às prescrições e exigê 
r 

 
técnicas do Anexo 1 deste Editai; 

2.2. A licitante vencedora de cada ITEM deverá adotar os 
fornecimento e entrega dos objetos a serem adjudicados pe 
ACARA. 

2.2.1. As luminárias blindadas deverão ser compostas 
Lâmpada de 250w, reator de 150 a 400w, capacitor, ignitor. b 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 — Os preços dos itens para Fornecimento dos objetos será 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de ca 
disponível, repassada pelo programa de cada Órgão. 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 
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4. 1. O prazo para fornecimento dos objetos descritos nesta licita 
estipulado no contrato administrativo, a contar da emissão da r%çt 

4.2. Os objetos serão entregues na sede do município de Aca 
servidores designados pela administração pública municipal. 

4.3. Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as pens 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as especifi 
Referência, bem corno determinar prazo para substituição do 
especificação. 

o não poderá ser )erior ao 
de empenho. 

e conferidos por 
	vidor ou 

lei, rejeitar totalrï 
	

te ou em 
)es contidas no 
	

rmo de 
fora de 

!•fl 

ri 	rti 

DE 
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ANEXO 11 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°  is 

1. INTRODUÇÃO.'  

1.1. 	A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o objeto 
Acará. 

2.0 BJETIVO: 

2.1. A Prefeitura Municipal quer contratar Empresas Especializadas 
ramo, para fornecer o objeto desta licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Conforme abaixo, listamos os produtoslserviços a serem 1i 
especificação técnica 

5_à'151 2à 
RELAÇÃO DE PRODIJTOSISERVI' 

4. PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

1. 	4.1. Conforme abaixo, listamos a planilha orçamentáda  do 

.fl 	 PLANILHA DE QUANTITATIVO 

a Prefeitura Municipal de 

Comprovadamente, Eperiente no 

er c&iformidade com sua 

ITEM 	_RELAÇÃO DE SERVIÇOS 	UND _9]JyUNIT 	TOTAl. 

1 	
Serviço de iluminação publica com trocade 	und 	50d 	1200,00 	R$ 	600.0 0 00  
luminárias blindadas Por Porte - zona urbana  

2 	
Serviço de iluminação publica com troca de 	und 	5 	150000 	R$ 	750 0k10,00  luminárias blindadas por porte - zona rural  

TOTAL ESTIMADO 	 - 	 R$ 1.350.000,00 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMEI 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 181 

A 
Prefeitura Múnicípal de Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezada Senhor: 

Tendo examinado Õ Edital, nós, a firma (nome da empre 
com sede à 

para o objeto licitado, em conformidade com, o Edital menciona 

a) Os bens e/ou serviços dó objeto licitado ofertados ate 
constantes na especificação do Anexo 1 deste edital: 

ti) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas n 
das obrigações decorrentes da licitação, de acordo com os lote 

e) Até a formalização da contratação esta proposta constituir 
observado as condições do Edital; 

d) Demais especificações: 

-Forma de Pagamento: 
Condição dos Serviços: 
Prazo de Execução  dos Serviços: 

-Validade da Proposta Comercial: 
-Dados bancários: 

Local e Data: 
Nome e Assinatura do representante legal 
Papel timbrado do licitante 

íravessa São José .n°. 120 --Praça da Matriz centro — Acará 1Pará — CEP 68690.00 

lá 

CNPJ n.° 
eseritamos a pres e proposta 
e declaramos que: 

integralmente 
	

requisites 

ao 
	

integral 

parte, 

PRFEI ORA DE 

WRA 
NOSO*tRUI o'M4ANCVAHIbÓR!A 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PR 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 1806 2/2018 

A (nome da empresa) - . CNPJ n° 
neste ato representada pelo(s) (dii 

completa - nome. RO, CPF, nacionalidade, estado civil, pro 
instrumento de mandato nomeia e constitui seu(s) Procuradc 

n (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e edi 
poderes para junto a Prefeitura -Municipal de Acará, para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de P 
18060212018, usando dos recursos legais e accmpanhando-c 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 1 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar comprc 
quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, 
poderes. dando tudo por bom frme e vahoso. 

Local e Data' 

- Nome .e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do tictante 

c 
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Munidípio cRi Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 180 

A (nome da empresa) 	CNPJ 0.0 

neste ato representada pelo (s) (dir 
completa - nome, RO, CPF, nacionalidade, estado civil, prc 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se pra 
acima indicado, que visa Contração de empresa para reail 
luminárias blindadas na zona urbana e rural no municipal d 
o que segue. 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
processo licitatôrio, assim como, que está ciente 
ocorrências posteriores; 

b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situaç 
Trabalho no que se refere à observância do disposto 
Constituição Federal, não mantendo emseu quadro de 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviçc 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (cl 
de aprendiz e partir ,  de 14 (quatorze) anos. 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papal timbrado do l.cante 

Travessa São Jose ri" 120 - Praça da 'atr -'centro - Acará 1 Pará - CEP 6860-Ot 
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sede à 
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s da Lei, 

presente 
declarar 

rio do 
7° da 
zoito) 

não 
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(a 
Munic%ot Acara 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 4 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO C 
AOS REQUISITOS DA HABILITA 

- 	/- (nome da empresa)  	CNPJ n.° - 
neste ato representada pelo (5) (d 

completa - nome. RG, CPF, nacionalidade, estado civil, pi 
Interessado em participar da licitação em epigrafe que se pr 
indicado que visa a Contração de empresa para realiz 
luminárias blindadas na zona urbana e rural no municii 
penas da Lei, O PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 1 

Local e Data: 

Nome e Assinatura ao repre nta sente legal 

E1 

res ou sócios, com 
;são e endereço)_ 
,ssa no processo a 
serviços de subs 
de Acara/PA, DE( 

4lLFrAO. 

sede à 
ualificaçâo 

ninistrativo 
tuição de 
ARO, sob 

Papel timbrado do licitante 

RA DE # 

RA 
Travessa São José r 120 - Praça daMótriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 686% 000 



Travessa São José n. 120 	Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690 1000 

RA DE ,Ø 

IM 

(a 
• 	 Munic%7ot Acará 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA 
PODER EXEÇUTWO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃÔ PARA MICF 
E EMPRESA DE PEQUENO P01 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 180 

	

A empresa .................... ............ (razë social da empresa), 	no 

CNPJ sob n,° .........................., por intermédio 
	seu representante 
	

Eloi 
Sr. 	(a) ........................................ 	.. 

(nome do representante legal). ..................................portador (a)da cédula 

de identidade RG rio do Estado do 	 (EstacIo emissor 

do documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob n° 	 DECLAFA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que e ,  empresa, na 
	

data, é 

considerada: 

) :MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  & Lei Complementar 
	

123, de 

1411212006 e suas alterações; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do rtigo 3 1  da Lei Coplementar 

n° 123, de 1411212006 e suas alterações 

Declara ainda que )  por preencher os çequisttos legai pretende usufruir d direito de 

preferência para contratação na presente licitação, na forma. i.parágrafo 2 0  do a . 44 da Lei 

Complementar n° 123; de 14 de dezembro de 2006 e suas alt' ações, não se enqu drando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 0, art. 30 , do referido Diplo Legal. 

Local .eData: 

Nome eÃssinatura. do representante legal 

Papel timbrado do 	3nte 
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8" 
M=ícipíoora  
ESTADO DO PARA  

PREFEITURA MUNICIPAL DO ApARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE REÇO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 18O62I2O18 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 2018, no Muni !pio de Acara, Estad do Para, 
ria sede da Prefeitura Municipal De Acará - Pará, sito a Trav. âo José n° 120, Bair o Centro, 
cidade de Acará/Pa, por intermédio do E xma .  Sra .  Prefeita Mpriicipal, nos termos a. Lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 16 á julho de 2002, e d sdemais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proosta apresentada n Pregão 
Presencial (SRP) N° 18060212018, RESOLVE registrar os preç9s para Contração de empresa 

, para realizar serviços de substituição de luminárias bhnda4as na zona urbana rural no 
municipal de Acara/PA, tendo sido os referidos preços oferéciios pela empresa cuj proposta 
foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 —Qs..preços.parà fornecimento combustíveis automotores 'para PREFEITURA UNICIPAL 
DE ACARA/SECRETARIAS MUNICIPAIS E/OU FUNDOS MUNICIPAIS são:........ •1  

- !PJ QTDi_P.QNII _.JPI!  «1 	HRELAÇÃO DE SERVIÇOS 	-- -- - -- 
blica Serviço de iluminação pu 	com troca de lurninarias J and 500 

r 
bhndadaporporte-zonaur 

lic Serviço de tiuminação puba com tre uminana 500 

- 

 t 
. . 
	 TOTAL ESTIMADO 

1. Razão Social; 

2. CNPJ n° .  
3. Endereço: 
4. Telefone e endereço eletrônico: 
5. Nome do representante legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Ospreços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações juntoaos fornecedores, o$ervadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso lido canutdo art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercad por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem ajredução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus, preços aos valores pr4ticados  pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Li 	 PRUFE 'O DE 

1 

Travessa São José . 120— Praça da Matriz Centro Atará! Pará - CEP 68690-000 



Municipio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A 
PODER EXECUTIVO 

2.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
de mercado observará a classificação original. 

2.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
puder cumprir o cornpromisso,o órgão gerenciador poderá: 

2.31. Liberar o fornecedor dd compromisso assumido, caso a 
pedido de fornecimento e sem aplicação da penalidade se conf 
e comprovantes apresentados; e 

2.3.2. Convocar os gemais fornecedores para assequrar igual op 

2.13. Não havendo êxito nas negociações, o ôrgão gerenciad 
da ala de registro de preços, adotando as medidas cabiveis pa 
vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3,1 O presente termo de registro de preços tem validade pelo 
data de sua assinatura. 

3,2 O fornecedor compromete-se a respeitar os pra 

uzir seus preços aos valores 

istrados e o fome edor não 

comunicação ocorra antes do 
iada a veracidade dos motivos 

ren 
deverá proceder à evogação 
obtenção da contratção mais 

CLÁUSULA QUARTA — DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Dentro da validade da Ata de Registro de 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou a 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

3.2 A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem p 
E3 dita. 

3.3. O prazo previsto no subitem anteriorpod 
	

ser 
solicitação, justificada do fornecedor, e aceita pea A 

3.4. A licitante vencedora devera OBRIGATOI 
certificado digital. 

CLAUSULA QUINTA DO CANCELAMENTO DO REGI! 

5.1 O registro poderá ser cancelado, garantida a previa di 
a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hip 

Tr'avéèà São José, r 120- Praça da Mat& centro — Atará 1 Pará — CEP 

ser 

los a partir da dØta de sua 
'ento equivalente, conforme o 
•das sanções preistas neste 

rrogado, por igual período, por 
0. 

assinar o contrato através do 

	

no 'prazo de 05 (cin 	dias úteis, 

UNIDoCOITRwNo MANo'Hlw!óI& 

	

'. 	 r' 
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M=iorá 	 - 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ApARÁ 
PODER EXECUTIVO 

) pela Prefeitura !riurl;cIpal de Acará/PA, quando: 

ai) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou fria ata de registro de 

2.2) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato acima mencionado: 

a.3) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato] por um dos motivos 
no artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666193: 

2.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos Pratidos pelo mercado: 

a.5) razões de interesse público, devidamente fundamentadas ra forma do artigo 78 
da Lei Federai n. .666193 assim o determinarëm; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, coihprovar  estar impossi 
cumprir as exigênc:ias do Instrumento Convocatório. 

5.2 O cancelamento será precedido de processo adminisuath)o devendo a decisã' 
fundamentada. 

5.3 Qualquer comunicação decorrente do pedido de cancelamento será feita por escriti 

5.4 A solicitação do fernecedor para cancelamento do registro de preço não o de 
fornecimento de objeto licitado até a decisão final, a qual deverá ser prolatada no pn 
ao (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previst 

tas ás:
as no Ir 

Convocatório, caso não acei 	razões do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam se 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de ACARÁ 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, em ,1_12018. 

PRETURA MUNICIPAL DE AtÃiÂ7PA 
CNPJ N° 05196.54810001-72 

FORNECEDOR 
CNPJN°  

4 
TESTEMUNHAS. 	 . 

2 

ci 
Travessa São Jus? i." 120 .. Praça iIP.Matriz centro - Acara 1 Para - CEP 68690-0U2 
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blindadas na zona 	e zona 

CONTRATADA, sendo 

Pregão n.° 	/ 	são 
,brigação quanto a sua e 

proposta e aceitos pela 
iço expedida pelo(a) 1 

notificação da 

o valor 

ou 

• . 	 . 	Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACABA 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

O Município de ACARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONTRATANTE, com sede na Travessa São José no.  120, inscrito no CNPJ ( 
representado pelo(a) Si(a). AMANDA OLIVEIRA E SILVA, e 

inscrita 	no] 
estabelecida 	(tora' 

CONTRATADA, neste ato representada por 	 , 
e CPF (ME) n.° ________________, celebram o. presi 

o edital do Pregão n.° 1 e a proposta apresentada pe 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8, 
posteriores, mediante as cláusulas e condições, que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 	O presente contrato tem como objeto a Serviços de substituição de ilunnn 
rural no município de Acará/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1 	Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pe1 
total do contrato é de R$ - 	. . J. 

2 Os quantitativos indicados na Plamlha constante do Anexo 1 do edital do 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 
pagamento. 

1

r3 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçar 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1 A CONTRATADA ficara obrigada cumprir os prazos apresentados em s 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de se 
MUNICIPAL DE ACABA. 

2. 	Eventüâis retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar. 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA . DO AMPARO LEGAL 

1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° 	/ 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA.. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

• 	 Tv SÃO JOSÉ N°12o 

CARA, neste ato á 
tE) sob o n.° 05.196.54 )001-72, 
de outro lado a empresa 
CNPJ (ME) sob o 

te denominada siri 
tador da Cédula de Ide 	de n.°  
e contrato, do qual se 	partes 
CONTRATADA, sujei )-se o 
6/1993 e 10.520/2002 e 

realizado com 	na Lei 

ii 



Estado dó Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACABA 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuai e pelos 
preceitos •de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios d$ Teoria Geral dos Contr tos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combindo com o inciso XII, do rtigo 55, 
do mesmo diploma legal. . . . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. 	A vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, te 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

r 	Caberá ao CONTRATANTE: 

E 1 - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as instalações d 
dos serviços constantes do objeto; 

	

1.2 	prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
CONTRATADA; 

	

1.3 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou ei 
constantes do Anexo I do edital do Pregão n. ' _ 1, 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato, 

início e vencimento em dia de 

ÇONTRANTANTE 	execução 

ser solicitados pelos 

desacordo com as 

constantes do Anexo 1 do edital do 1.5 -  solicitar que seja refeito o serviço que não atenda as especifu 
Pregão n ° 	1, 

1.6 - disponibilizar Á CONTRATADA espaço .físico em suas dei 
simples, quando necessário; e . . 	. 	. . 	. 

1.7 - atestaras faturas correspondentes e supervisionar o serviço,. 
Gerais do CONTRATANTE.. . 	. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá a CONTRATADA 

1. - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as d espes 
tais como 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações, 
e) vales-releiçao, 
f) vales-transporte, e 

TV SÃO JOSÉ N' 120 

déncias para a execução 4  trabalhos 

intermédio da Secretaria de Serviços 

decorrentes da execução 	serviços, 

o 
,1011  



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACAJU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACABA 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Gov 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos as normas disciplinares do COl 
órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício como órgão; 

1.3 -. manter os seus técnicos identificados por crachá, quando cm 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa 
CONTRATANTE; 

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos 1 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos 
deste contrato; 

1.5 	arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qua 
ècnicos nó recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expeli 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre 
materiais usados, 

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATAJ' 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindc 
movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 -. devolver os móveis retirados para manutenção e reforma 1 
CONTRATANTE; 

1.9 -   refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) 
comunicpço; 

1.10 - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário 
,—CONTRATADA sem autorização previa da Secretaria de Serviços Gerais do C 

1 li - usara melhor técnica possível para a execução dos serviços obj 

1.12 - não removei os bens e acessórios do local onde se encontr ,  r 
escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da D r 
CONTRATANTE, quando foro caso; 

1.13- 	fornecer todo o material necessário à execução dos serviç 
sempre as materiais de primeira qualidade 

1. 14 - submeter a fiscalização do CONTRATANTE as amostras de o 
nos serviços antes da sua execução, 

1.15 - comunicar 4 Secretaria de Serviços Gerais do ÇONTRAT 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

TV SÃO JOSÉ N° 120 

ANTE quando em trabalho no 

no órgão, devendo $bstituir 
e às nonnas disciplinares do 

e outros bens de prpriedade 
a prestação dos seriços alvo 

for, desde que praticada por seus 

is,. no total ou em parte, os serviços 
es resultantes da exe ão ou dos 

'E, o transporte do mobiiário a ser 
para tal, as normas de controle . de 

sem ônus adicioial para o 

úteis, contados do recebimento da 

de serviço exeutado pela 

deste contrato; 

sem o consentimento prévio e por 
oria Técnica de Patiimônio do 

objeto deste contrato, 

os materiais a 

qualquer anormalida e de caráter 



• 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

1.16 	obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Se 
necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

1.17 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem ass 
habilitação e qualiflbação exigidas neste contrato durante toda a execução do con 

Gerais do CONT TANTE 

e com todas as con coes de 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E F] 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - 	assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenci 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pr 
manterão nenhum vínculo emprégatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - 	assumir, também, a responsabilidade por todas as provi 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da esp 
no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, aind: 
CONTRATANTE; 

1.3 - 	assumir todos os encargos de possível demanda trabalhisi 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continênc 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
contrato, 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estai 
responsabilidade por seu pagamento a Administração do CONTRATAN 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qu 
passiva, com p CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. 

 

Deverá :aCONTRATADA observar, também, o seguinte: 

5 e obrigações sociais pr vistos na 
a, vez que os seus empre actos não 

das e obrigações estabeecidas na 
forem vítimas os seus eiipregados 

je acontecido em depei4lência do 

dvel ou penal, relaciona' as a este 

ciais resultantes da exec cão deste 

idõs no item anterior, r Iranstere a 
nem poderá onerar o jeto deste 
r vínculo de solidarie 	ativa ou 

	

1.1 - 	É expressamente proibida a contratação de servidor 	 ao Quadro 	de 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato, 

	

1.2- e expressamente proibida, também, a veiculação de publicid4 acerca deste contrato, 	se houver 
previa autorização da Administração do CONTRATANTE, 

1.3 - e vedada a subcontrataçào de outra empresa para a prestação 	serviços objeto deste 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E Di SCALIZAÇÃO 

1. 	A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada d e Si Lscalizada por do C( 
	

TANTE, 
designado para esse fim. 

	

2 O servidor do CONTRATANTE ANTE anotara em registro próprio todas aso oi rências relacionadas 	a execução 

TV SÃO JOSÉ N 120 
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)corrido de 
tATANTE, 
mediante a 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACM . ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 

dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou def 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repi 
autoridade competente do(a) PREFEITURA . ]MUNICIPAL DE ACARA, em ten 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a 
aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA ATESTAÇÃO 

observados. 

utante deverão ser soliitadas a 
hábil, para a adoção das medidas 

deste contrato, dsde que 

1 A atestação da execução dos serviço', caberá a servidor do CONTRATANI 
CONTRATANTE. . 

.LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PA DESPESA 

1. A despesa: com a execução  dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1 Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentara a Nota Fi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, situado na Travessa São Jose n° 120 
mediante ordem bancaria creditada em conta corrente ou cheque nominal ao foi 
contado da entrega dos ddcunjentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no áti 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores com 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato 

r'4 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendei 
nanceira e previdenciaria, sem que isso gere direito a alteração de preços, co 

penalidade ao CONTRAI 
1ANTE 

5 O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da 
de cada parcela 

5 1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CO] 
alguma forma para tanto, fía convencionado que a taxa de compensação fina 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
aplicação da seguinte formula 

EM I x N x VP 

onde 

EM =  Encargos moiatorio' 

TV SÃO JOSÉ W 420  

para fim represntando o 

a cargo da dotação 

atura no Setor Finan4iro da (o) 
fins de liquidação e pgamento, 
.or, até o 300  (trigésinjo) dia útil 

da atestação, os serviços 

a multas ou 

de liquidação qualquer obrigação 
hsacão fmanceira ou aàlicacão de 

final do período de 

[RATADA não tenha o 
eira devida pelo CON1 
parcela, será calculada 

Cl 
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N = Número de dias entre a data pr 
VP = Valor da parcela pertinente a 

= índice de compensação finan. 

I=TX ==>I=(6/100) ==> 1= 
365 	.365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação finar 
ocorrência. 

E;] 

prevista nesta condição será incluí4la na fatura do mês ao da 

ta para o pagamento e a do efetivo 
paga; 
a, assim apurado: 

- . O pagamento m 
,<--fiscaljfatura . atestada por servidor 

Legularidade da licitante vencedora 
CRF, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JJ 

dos serviços somente poderá ser 
iado, conforme disposto no art. 67 

Seguridade Social -. CND e ao Fun 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

aado após a apresentaçã da nota 
Lei n.° 8.666/93, e veri$cação da 

de Garantia por Tempo d Serviço - 

	

1. 	O presente contrato poderá ser 
interesse da Administração do CONTF 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DC 

	

1. 	No interesse da Administração 
aumentado ou suprimido ato o limite e 
e 2°, da Lei nY 8 . 666/93, 

1.1 -. A CONTRATADA 1 
supressões que se fizerem necessários; 

,rado, nos casos previstos no artigo 65) da Lei n.° 8.666/93, desd que haja 
TANTE, com a apresentação das devid4s justificativas. 

AUMENTO OU SUPRESSÃO 

	

to CONTRATANTE, o valor inicia: $ualizado deste contrato 	ser 

	

25% (vinte e cinco por cento), confor e disposto no artigo 65, p 
	

1° 

	

obrigada a aceitar, nas mesmas cdn ições contratadas, os aci 	['lu 

1.2,-.: nenhum 	 supressão poderá exceder o limite,e tabelecido nesta 	exceto as 
upressões resultantes de 	 partes. 	.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execu 
	

dos serviços ou o desôumprimento 	obrigações estabelecida no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa 0,5%. (zero vírgula cinco por cento) dia e por ocorrência, até máximo de 
10% (dez: por cento) sobre o valor te do contrato, recolhida no prazo máxh de 15 (quinze) dias corr os, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. 	Pela inexecução total ou pa 
garantida a prévia defesa, aplicar à ( 

2.1 - advertência 

22 - multa de 10% (dezi 
contratado, recolhida uo prazo de 15 

do objeto deste contrato, a Admhi 
RATADA as seguintes sanções: 

cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto 
iinze) dias corridos, contado da co.,

; 
 icação 	oficial; 

TV SÃO josÉ N° 120 	

mui 

do CONTRAT 	poderá, 
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23 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - 	declaração de midoneidade para licite ou contratar com 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aCONT1.j 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes , decorridoe após decorrido o prazo da 
anterior. 

contratar com a Iminis ração do 

Administração Pública 
a reabilitação perante 

ADA ressarcir a Admini 
ão aplicada com base o 

própria 
ação do 
subitem 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará 
1 e 2 desta cláusula: 

3.1 	pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo prol 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empreg 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco 
e 

13 -  - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado ç 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição 

4 	Aióm das penalidades citadas, i CONTRATADA ficara sujeita, aindd 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demais 
Lei n. °  8.666/93. 

5 Comprovado impenmetno ou reconhecida força maior, devidamente ju' 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta e 
das penalidades mencionadab 

6 	As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em hcit 
,-Admmistração do CONTRATANTE, e declaração de midoneidade pata lu 

Publica poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente corri as di 
serem efetuados. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCiSÃO 

1 	A inexecução total ati parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confi 
ri. '  8.666/93.  

1 1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente irroti 
o contraditorto e a ampla defesa.  

2 A rescisão deste contrato poderá ser:  

2.1 - 	determinada por ato unilateral e escrito da Admim4tr 
enumerados nos meisos 1 i XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8666/93, À 
antecedftcia mmima de 'Q (trinta) dias corridos; 

TV sÃo JOSE N°120 

a às penalidades tratadi nós itens 

e• aceito; 

ra execução dos serviços 	vier a 
s úteis, contado da data 

terizada se a medida não 

cancelamento de sua ir scflçao no 
ilidades referidas no Cap tul o IV da 

ado e aceito pela Admin strção do 
ala, a CONTRATADA Lcará isenta 

e impedimento de cont atar com a 
ou contratar com a Ad ii4istração 

x, descontando-a dos pa aiiitntos a 

ie disposto nos artigos 

tos nos autos do proce 

o dó CONTRATANT 	casos 
ificando-se a CONTRA 	com a 



- ®RG,_ 

niencia para a Administ ação do 

	

• 	
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 

	

2.2 	amigável, por acordo entre as partes, desde que haja cn 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria,  

3 A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização e 
competente 

CLAUSULA DÉCIMA, NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 7PRJ 

Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não poss m 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ACARÁ, c m exclusão de qi 
que seja 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente coptn 
forma, para que surtam uni só efeito, as quais, depois de ldas, são assrnÇad 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abato. 

ACARÁ - PA, em_de_______ 

- CONIRATANfE 	 CONTRAIA 

Y—JESTEMUNH AS:  
1. 

2  

	

• 	 . 	 . 	 . 	
. 	 E 

- 	 - 

TV SÃO JOSÉ N' 120 

e fundamentada da 

ISTA DA CONTRAT1M 

e aos termos das pro4ostas  da 

ser dirimidas adminisi 
alquer outro, por mais 

em 03 (três) vias de igual teor e 
pelos representantes dks  partes, 

LI 
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